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A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS NÃO OBRIGA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA A FIRMAR AS CONTRATAÇÕES QUE DELES PODERÃO ADVIR, 
FICANDO-LHE FACULTADA A UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS, RESPEITADA A 
LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS LICITAÇÕES, SENDO ASSEGURADO AO BENEFICIÁRIO DO 
REGISTRO PREFERÊNCIA EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES. 

 

 

DEFINIÇÃO: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS É UM PROCEDIMENTO DE COMPRAS, PREVISTO NO 
ART. 15 DA LEI Nº 8.666/93 E REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 7.892, DE 
23/1/2013, QUE PODERÁ SER REALIZADO POR MEIO DAS MODALIDADES 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA OU PREGÃO, DO TIPO MENOR PREÇO, SEGUNDO O QUAL OS 
INTERESSADOS EM FORNECER OS OBJETOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONCORDAM 
EM MANTER REGISTRADOS OS SEUS PREÇOS E A FORNECÊ-LOS, QUANDO 
SOLICITADOS, CONFORME CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO, DURANTE O PRAZO DE 
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

VALIDADE: 

O REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE 12 MESES, A CONTAR DA ASSINATURA DA 
ATA, SENDO INADMITIDA A SUA PRORROGAÇÃO. 

 

O REGISTRO DE PREÇOS SERÁ PRECEDIDO DE AMPLA PESQUISA DE MERCADO, EM 
RESPEITO À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

A CONCORRÊNCIA OU O PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SER ANULADO 
OU REVOGADO, NO TODO OU EM PARTE, SEMPRE MEDIANTE DESPACHO MOTIVADO, 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 49 DA LEI Nº 8.666/93. 

AS QUANTIDADES INDICADAS NO EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS SÃO ESTIMADAS 
E SERVEM APENAS COMO REFERÊNCIA. 

 

 

 

 

SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
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OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de 

Registro de Preços – SRP e sua posterior implementação para a AQUISIÇÃO 
EVENTUAL E FUTURO DE NOTEBOOKS E MICROCOMPUTADORES, 
vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no Município de Santa Luzia/MG, 
conforme as especificações e quantidades descritas nos Anexo I deste Edital. 

 

ANEXOS AO EDITAL: 
Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Modelo para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser assinada 

Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 

 
 

PROCESSO: 116/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

LEI Nº 10.520, DE 17/7/2002, DECRETO Nº 3.555, DE 8/8/2000, DECRETO 
5.450, de 31/5/2005, DECRETO Nº 7.892, DE 23/1/2013, DECRETOS 

MUNICIPAIS 3020, 3021 E 3022, DE 09/02/2015. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 058/2019 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 058/2019 

PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 
RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 
COOPERATIVAS DE CONSUMO, NO QUE COUBER, EXCETO PARA OS ITENS: 01- 

NOTEBOOK TIPO-1; 02-NOTEBOOK TIPO-2; 03-NOTEBOOK TIPO-3; 04-
MICROCOMPUTADOR TIPO-1; 05-MICROCOMPUTADOR TIPO-2 E 09-MONITOR TIPO-1. 

 

PROCESSO Nº: 116/2019  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DATA PARA ENTRADA DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET PARA TODOS OS ITENS DO 
EDITAL 

O envio das propostas poderá ocorrer a partir do dia 28/08/2019 até o horário limite de 
início da sessão pública. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 
proposta. 

 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA E INÍCIO DOS LANCES: 

10/09/2019, às 09h00 LOCAL: www.comprasnet.gov.br. UASG: 985155 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.715.409/0001-50, por intermédio de sua Pregoeira Joice de Oliveira 
Campos, e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 21.033, de 28 de março de 2019, 
torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima 
indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no 
Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro 
de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001), no Decreto nº 5.450, de 31 de maio 
de 2005, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de 
outubro de 2016, no Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, no Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, nos Decretos Municipais 3.020/2015, 3.021/2015, 3.022/2015 e nas 
demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como em observância às condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº116/2019. 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a adoção do Sistema de Registro de 
Preços – SRP e sua posterior implementação para a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURO DE 
NOTEBOOKS E MICROCOMPUTADORES, vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no 
Município de Santa Luzia/MG, conforme as especificações e quantidades descritas no Anexo 
I deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas 
no comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1. Órgão Gerenciador: Município de Santa Luzia/MG; 

2.1.1 Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria de Governo.   

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

3.1.1 Atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o acompanham 
e apresentem os documentos neles exigidos; 

3.1.2 Estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo 
Decreto nº 4.485/02. 

3.1.2.1 As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar 
do presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação perante a 
qualquer Unidade Cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil 
anterior à data do recebimento das propostas, conforme o permissivo constante no parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo Decreto nº 4.485/02 e no § 1º do art. 
4º da IN/SLTI/MP nº 2/10. 

3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.2.1 Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência e concordata; 

3.2.2 Proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente, com este órgão público licitante; 

3.2.3 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 
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3.2.4 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/02 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

3.2.5 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.6 Estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País; 

3.2.7 Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão. 

3.2.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da 
Lei nº 8.666/93. 

3.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas. 

3.4 O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências constantes neste Edital (art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/05). 

3.5 O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 
www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, página 80, Seção I. 

3.6 Conforme especificado no Anexo I, quanto à participação neste Pregão também 
será observado o seguinte: 

3.6.1.Os itens cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante de valor de R$80.000,00 
(oitenta mil reais) somente poderão participar Micro Empresas – ME, Empresas de 
Pequeno Porte – EPP, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 
microempreendedores individuais ou sociedades cooperativas de consumo, no que 
couber, na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 1º 
do Decreto nº 8.538/15. 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 
5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

4.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para fins de habilitação. 

4.3 O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do Decreto nº 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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5.450/05). 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

5 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores unitários e 
totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital no endereço 
eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que será realizada 
às 09h 00 do dia 10 de setembro de 2019, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 c/ c o art. 21 do mesmo 
diploma legal). 

5.2 A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas do 
objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no que 
couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 
conformidade com o disposto no Anexo I deste Edital, bem como marca, garantia, prazo de 
validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 27, § 
4º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e demais referências que bem indiquem os 
itens cotados. O detalhamento do objeto licitado é obrigatório e deverá ser registrado no 
campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 

5.3 A proposta de preços deverá conter, ainda, os seguintes dados: 

5.3.1 Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão, 
em conformidade com o Anexo I deste Edital; 

5.3.2 A quantidade que está sendo cotada para cada item. Neste certame, não serão 
aceitas propostas que não contemplem a totalidade dos itens. 

5.3.3  Apresentar, juntamente com a proposta, prospectos de fabrica dos itens, com 
especificações técnicas dos mesmos, conforme a marca e modelo ofertado. 

5.4 Os licitantes deverão fornecer, quando solicitados pelo pregoeiro, os seguintes 
dados: 

5.4.1 O nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número da 
Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado civil e 
nacionalidade; 

5.4.2 Declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os objetos deste Pregão, em conformidade 
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com o disposto no Anexo I deste Edital; 

5.4.3 A razão social, o endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail), o número do 
CNPJ/MF, o nome do banco, o código da agência, o número da conta-corrente e praça de 
pagamento, bem como os números do telefone e celular do representante da empresa; 

5.4.4 O licitante vencedor deverá informar e-mail atualizado para receber e responder 
intimações/notificações acerca das notas de empenho; ao receber as comunicações da 
Prefeitura de Santa Luzia deverá responder de imediato confirmando a ciência da 
intimação/notificação; se não houver a confirmação do recebimento no prazo estipulado pela 
Administração, será comunicado por intimação encaminhada via postal com aviso de 
recebimento. 

5.5 O licitante microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual que desejar usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido 
concedido pela Lei Complementar nº 123/06, regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15 e, em 
especial, quanto ao seu art. 13, deverá declarar, no ato de envio de sua proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 
estando apto a usufruir o tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da mencionada lei. 

5.6 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual assinale, equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 13 do Decreto nº 8.538/15, será considerada pelo 
sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo podendo, optou 
por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na citada 
lei, não cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso visando a alterar essa 
situação. 

5.7 O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, 
inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

5.8 Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, 
também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.9 Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

5.9.1 Preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 5.2 e 
utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE ACORDO COM 
O EDITAL"; 

5.9.2 Registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma marca 
ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações de marcas ou 
fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", que sejam 
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divergentes do preenchido no campo próprio do sistema para essa informação, prevalecerá o 
constante nos campos "MARCA" e "FABRICANTE". 

5.10  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

6 DA DIVULGAÇÃO DAS PROSPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 A partir das 09horas e 00 minutos e em conformidade com o subitem 5.1 deste 
Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste Edital e 
em consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

7 DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances para cada item 
cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, observado o horário 
fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance. 

7.6 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.6.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

7.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do pregoeiro aos 
participantes. 

7.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá 
período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.8 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

7.9 O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação 
e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.9.1 Quando houver necessidade de apresentação de catálogo ou prospecto, ou não 
for possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro encerrará a etapa 
de lances e suspenderá o pregão, informando a data prevista para a retomada do pregão. 

7.10  IMPORTANTE: Ao formularem seus lances os licitantes participantes deverão 
oferecer lances nos valores unitários para cada item observando que não extrapole o número 
de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, o Pregoeiro 
estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a menor. 

8 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de licitação 
mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 menor preço por item, dentro 
das especificações. 

8.2 O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em conformidade com o 
subitem 8.1 deste Edital. 

8.3 Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este Edital. 

8.3.1 Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.4 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual entre a proposta 
melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade com o previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observado o 
disposto nos subitens 4.5 e 4.6 deste Edital. O previsto neste item não se aplica quando a 
disputa ocorrer somente entre microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedores individuais nos casos dispostos nos incisos I e II (cota de até 25%) do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação conferida pela Lei Complementar 
nº 147/2014. 

8.5 O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como descumprimento 
das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, o que acarretará na 
desclassificação da proposta da empresa solicitada. 
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9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.2 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, 
III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo máximo de até 3 (três) horas, podendo ser prorrogado a 
critério do pregoeiro, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, nas condições seguintes: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
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9.4 Habilitação Jurídica: 

9.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, 
de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.4.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° 
da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC; 

9.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.4.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.5 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

9.5.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da 
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certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

9.5.4 Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda 

9.5.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

9.5.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.6 Qualificação Econômico-Financeira  

Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, conforme Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

9.6.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 

9.6.2 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 

9.7 Qualificação Técnica: 

9.7.1 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido(s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, preferencialmente em papel timbrado das empresas ou órgãos 
adquirentes, devidamente assinado(s), comprovando a aptidão do licitante para o 
fornecimento de Garantia, licenças e prestação de serviços pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, sem quaisquer restrições. 

9.7.2 Será admitido o somatório de atestados para compor/configurar o fornecimento 
do objeto desta licitação neste Edital. 

9.7.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de conferir as informações prestadas por 
meio de consultas e visitas aos fornecedores emitentes dos atestados. 

9.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 
sistema (upload), no prazo máximo de até 3 (três) horas, podendo ser prorrogado a critério do 
pregoeiro após sua solicitação no sistema eletrônico. 

9.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
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aqueles legalmente permitidos. 

9.8.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8.3 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 
da sessão pública. 

9.8.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.8.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.8.6 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8.7 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10 DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA (S) DE REGISTRO 
DE PREÇOS, na forma da minuta constante no Anexo VII e nas condições previstas neste 
Edital. 

10.2 Serão celebradas Atas de Registro de Preços para cobertura de todos os itens e 
seus quantitativos constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

10.3 As Atas de Registro de Preços resultantes deste certame terão validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

11 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
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para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e enviada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data 
de recebimento da correspondência ou do e-mail. 

11.3 No caso de o licitante primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da 
legislação vigente, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital.  

11.4 A prefeitura registrará os demais licitantes que aceitarem fornecer o(s) objeto(s) 
e/ou prestar o(s) serviço(s) pelo preço do primeiro classificado na licitação, mantida a ordem 
de classificação. 

12 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 

12.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do presente certame licitatório, mediante anuência da 
prefeitura. 

12.2 Os órgãos e entidades que não participaram do presente procedimento 
licitatório quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar à 
Prefeitura de Santa Luzia sobre a possibilidade de adesão. 

12.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com a prefeitura. 

12.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
licitados e registrados na Ata de Registro de Preços para a prefeitura. 

12.5 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para a prefeitura, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

12.6 Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência da Ata. 

12.6.1 A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 
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12.7 Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.8 É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão à Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

12.9 A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas. 

13 DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens 
registrados, cabendo à prefeitura promover as negociações perante os fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 

13.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.2.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a prefeitura poderá: 

13.2.4 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.2.5 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

13.2.6 Não havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

13.3 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.3.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

13.3.2 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
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àqueles praticados no mercado; ou 

13.3.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

13.3.3.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 13.4.1 
e  13.4.2 será formalizado por despacho da autoridade competente da prefeitura, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.4 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

13.4.1 Por razão de interesse público; ou 

13.4.2 A pedido do fornecedor. 

14 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

14.2. O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar devidamente 
assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br), ou por petição dirigida ou protocolada na Setor de 
Protocolo da Prefeitura, à Avenida Oito, nº.50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33.045- 090, 
desde que observado o prazo estabelecido no subitem 14.1. 

14.2.1. Não será aceita em hipótese alguma petição contra o ato convocatório sem 
assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

14.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste 
Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

14.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado no 
subitem 14.1. 

14.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 

15. DOS ESCLARECIMENTOS 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, por intermédio do e-mail licitacoes@santaluzia.mg.gov.br. 

15.2. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos interpostos fora do prazo 
fixado no subitem 15.1. 

15.4. O prazo para resposta aos pedidos de esclarecimentos será até dois dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

16. DOS RECURSOS 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente. 

16.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 
Superintendência de Licitação e Compras, com finalidade de subsidiar a preparação de 
recursos e de contrarrazões. 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 16.1 importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os objetos ao licitante 
declarado vencedor (art. 26, § 1º, do Decreto nº 5.450/05). 

16.4. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

16.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos 
que não sejam passíveis de aproveitamento. 

16.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Superintendência de Compras e Licitações – Sede Administrativa – Av. VIII, nº: 50, Bairro 
Carreira Comprida - CEP 33.045-090 – Santa Luzia-MG. 

16.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 

mailto:licitacoes@santaluzia.mg.gov.br
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17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. A adjudicação dos objetos do presente Certame será viabilizada pelo pregoeiro 
sempre que não houver recurso. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação dos objetos ao licitante vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

18.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

18.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

18.4. Após a homologação dos itens, o sistema Comprasnet enviará e-mail aos 
licitantes informando o prazo para registrar o interesse de fazer parte do cadastro de reserva. 

19. DO PRAZO DE ENTREGA 

19.1. Após empenhados, a entrega dos objetos licitados deverá ser efetuada de acordo 
com os Anexos I, VII e VIII deste Edital. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as 
disposições contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer 
pretexto. 

20.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo 
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

20.3. Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, 
após requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso 
pela CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em 
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consideração a variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo 
pagamento. 

20.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

20.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, 
referente ao IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido; COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- 
PASEP, em obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta 
SRF no 1, de 9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e 
apresentarem cópia do Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

20.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e 
banco indicados pelo licitante vencedor, ou por meio de fatura eletrônica (nota fiscal com 
código de barras), ou boleto bancário. 

20.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

20.8. A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 
nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na 
secretaria de finanças. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 
28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

21.1.1. Cometer fraude fiscal; 

21.1.2. Apresentar documento falso; 

21.1.3. Fizer declaração falsa; 

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br
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21.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

21.1.7. Não mantiver a proposta; 

21.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

21.2. Para os fins do disposto no subitem 20.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como 
os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21.3. Além do previsto no subitem 21.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

21.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

21.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado 
a 10% (dez) por cento do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

21.3.3. Multa compensatória de 10 (dez) a 20% (vinte) por cento sobre o valor total do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

21.3.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao 
licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

21.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao licitante 
vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

22. DO FORO 

22.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes. 

23. DAS AMOSTRAS 

23.1. O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra, bem como dos demais 
itens especificados nesse documento para análise de sua conformidade com as exigências do 
Edital.  

23.2. A(s) amostra(s) deverá(ão) ser apresentada(s) pelo primeiro colocado e, havendo 
desclassificação ou inabilitação pelo segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitando 
a ordem de classificação final dos lances ofertados. 
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23.3. No “chat” do sistema, o Pregoeiro orientará os licitantes interessados acerca das 
medidas necessárias ao acompanhamento do procedimento de análise das amostras 
eventualmente apresentadas. 

23.4. Caso o licitante seja convocado a apresentar as amostras/protótipos e não 
apresente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou na hipótese de não atendimento às exigências 
do Edital, a proposta do licitante não será aceita. 

23.5. As amostras poderão ser dispensadas pelo setor técnico responsável pela 
análise do objeto, desde que apresentado prospecto ou manual do produto ofertado, os quais 
contenham todas as informações técnicas do objeto, atendendo às exigências edilícias, ou 
pelo prévio conhecimento acerca da aceitabilidade da marca/modelo apresentado pelo 
licitante. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

24.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

24.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

24.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar nos 
autos desde a realização da sessão pública. 

24.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas de preços. 

24.7. A homologação do resultado desta Licitação não implicará em direito à 
aquisição dos objetos licitados pela Administração. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente no município de Santa Luzia. 
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24.9. Para fins de aplicação de sanções administrativas previstas neste Edital, o 
lance é considerado proposta. 

24.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à prefeitura de Santa Luzia responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, III, do Decreto nº 
5.450/05). 

24.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

24.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as normas legais 
pertinentes. 

24.13. Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II – Tabela para composição de proposta. 

Anexo III - Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

Anexo V - Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços a ser assinada 

Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia, 26 de agosto de 2019 

 

_______________________________ 

Joice de Oliveira Campos 

Pregoeira



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Superintendência de Compras e Licitações 
 

 

Avenida VIII, nº: 50, B. Carreira Comprida – Santa Luzia/MG – CEP 33.045-090 Tel: (31) 3641-5257 – 
licitacoes@santaluzia.mg.gov.br 

Página 23 de 81 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 05/2019 

 
1 – DO SETOR REQUISITANTE: 
1.1 – Coordenações de Tecnologia da Informação 
 
2 – DO OBJETIVO: 
2.1 – O presente termo tem por finalidade Registro de Preço para Contratação de empresa para 
fornecimento de computadores portáteis (notebooks), estações de trabalho (desktops), monitores, 
mouses, teclados e reguladores de tensão (estabilizadores) com garantia de funcionamento on-site 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, visando atender as demandas dos órgãos integrantes deste 
mecanismo de compras conjuntas. 
 
3 – DA MOTIVAÇÃO: 
 
3.1 – Atender a demanda da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
 
4 — DA JUSTIFICATIVA: 
 
4.1- Nos últimos anos a informática tornou-se uma ferramenta fundamental para a execução dos 
serviços nas empresas públicas e privadas. No governo, boa parte dos processos de trabalho já opera 
em sistemas de informação. Além disso, os microcomputadores são amplamente utilizados para a 
operação das atividades administrativas das unidades nos órgãos público. 
4.2 - Como acontece com a maioria das tecnologias, as estações de trabalho (desktops) e 
computadores portáteis (notebooks) sofrem um processo de depreciação natural que, associado ao 
avanço das tecnologias, imprime aos gestores a tomada de medidas que garantam a continuidade das 
informações de forma profícua. 
4.3 - A composição deste objeto reside na necessidade de promover a atualização tecnológica e da 
expansão do quantitativo de desktops e notebooks da PMSL. 
 
5 – DO INTERESSE PÚBLICO: 
 
5.1 – Minimizar a interrupção da prestação de serviços essenciais. Portanto, faz-se necessário contar 
com um parque de TI com cobertura integral de garantia evitando eventuais situações que causem 
moléstia aos usuários dos serviços públicos. 
 
6 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
6.1 - Este regulamento tem como fundamento legal a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
7 – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
7.1 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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8 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

Item 
 

Descritivo 
 

Quant 
 

Preço Unit. 
(R$) 

 

BENEFÍCIO 
LEI 

123/2006 

Total (R$) 
 

1 Computador Portátil 
(Notebook) Tipo I 

Desempenho do CPU utilizando  dados do 
PassMark   igual ou superior a CPU mark  
7670, Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou 
superior, com no mínimo 8 (oito) Gigabytes, 
Unidade de disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento mínima de 500 
(quinhentos) Gigabytes.  

350 6227,0667 Item de 
ampla 

concorrência 

R$2.179.473,3333 

2 Computador Portátil 
(Notebook) Tipo II 

Desempenho do CPU utilizando dados do 
PassMark igual ou superior a CPU mark  
7670, Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou 
superior, com no mínimo 16 (Dezesseis) 
Gigabytes, Unidade de disco rígido interna de 
capacidade de armazenamento mínima de 
500 (quinhentos) Gigabytes.  

100 7820,5150 Item de 
ampla 

concorrência 

R$782.051,5000 

3 Computador Portátil 
(Notebook) Tipo III 

Desempenho do CPU utilizando dados do 
PassMark igual ou superior a CPU mark  
8290, Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou 
superior, com no mínimo 16 (Dezesseis) 
Gigabytes, Unidade de disco rígido interna de 
capacidade de armazenamento mínima de 1 
(Hum) Terabytes, Disco SSD de capacidade 
de 256  Gigabytes com interface tipo M.2, 
Controladora gráfica dedicada de 128 bits 
com memoria de no mínimo 2 GB GDDR5 
com G3D Mark igual ou superior a 1943. 

20 11455,1750 Item de 
ampla 

concorrência 

R$229.103,5000 

4 Estação de Trabalho 
(desktop) do Tipo I 

Desempenho do CPU utilizando dados do 
PassMark igual ou superior a CPU mark  
9950, Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou 
superior, com no mínimo 8 (oito) Gigabytes, 

400 6457,0467 Item de 
ampla 

concorrência 

R$2.582.818,6667 
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Unidade de disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento mínima de 500 
(quinhentos) Gigabytes. 

5 Estação de Trabalho 
(desktop) do Tipo II 

Desempenho do CPU utilizando dados do 
PassMark igual ou superior a CPU mark  
9950, Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou 
superior, com no mínimo 16 (Dezesseis) 
Gigabytes, Unidade de disco rígido interna de 
capacidade de armazenamento mínima de 
500 (quinhentos) Gigabytes. 

100  8279,3800 Item de 
ampla 

concorrência 

R$827.938,0000 

6 Teclado USB padrão ABNT 2 500 80,4250 Participial 
exclusiva 
ME/EPP 

R$40.212,5000 

7 Mouse USB 500 44,9750 Participial 
exclusiva 
ME/EPP 

R$22.487,5000 

8 Regulador de tensão (Estabilizador) 300 220,0000 Participial 
exclusiva 
ME/EPP 

R$66.000,0000 

9 Monitor 23” 500 1568,0000 Item de 
ampla 

concorrência 

R$784.000,0000 

   Valor total  R$7.514.085,00 
 
9 – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 
9.1 - MONITOR DE VÍDEO – 23" 
 
 9.1.1. Tela 100% plana de LED; 

9.1.2. Tamanho mínimo de 23", proporção 16:9, brilho de 250 cd/m2, relação de contraste 
estático de 1.000:1, 16,2 Milhões de cores; 

 9.1.3. Resolução mínima de 1920 X 1080 pixels; 
9.1.4. Conectores de Entrada: 02 (duas) entradas sendo 01 (uma) entrada HDMI ou superior e 
01 (uma) entrada VGA; 

 9.1.5. Deverá acompanhar cabos HDMI-HDMI e VGA-VGA sem adaptadores; 
 9.1.6. Deverá acompanhar adaptador para saída Displayport; 

9.1.7. Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e posicionamento horizontal; 
 9.1.8. Regulagem de inclinação e altura, sendo permitida a adaptação; 
 9.1.9. Função pivot, sendo permitida a adaptação; 
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9.1.10. Possuir certificação de segurança UL ou IEC 60950 emitido por órgão credenciado pelo 
INMETRO ou similar internacional; 
9.1.11. Deverá ser comprovada a adequação a norma ISO/IEC 61000 ou equivalente; 
9.1.12. O monitor deverá possuir um conector de encaixe pra o kit de segurança do tipo 
kensington sem adaptações; 
9.1.13. Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou 
adesivos antireflexivos; 
9.1.14. Fonte de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 
VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 
9.1.15. Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos 
deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; 
9.1.16. Deverá ser fornecido cabo de conexão à rede elétrica com plugue conforme o padrão 
NBR-14136; 
9.1.17. Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) 
para o padrão antigo (macho – 2P+T). 
9.1.18. A garantia de funcionamento será pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, contada 
a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia 
adicional oferecida pelo fabricante. 

 
9.2 – MOUSE USB 
 

9.2.1. Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central 
próprio para rolagem; 

 9.2.2. Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior, conector USB. 
 9.2.3. Deve ser fornecido mouse-pad; 
 9.2.4. Mouse com fio, ou sem fio com o uso de adaptadores. 
 
9.3 – TECLADO ABNT2 
 

9.3.1. Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da língua 
portuguesa; 

 9.3.2. Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface USB; 
9.3.3. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: 
equivalente ao botão direito do mouse); 

 9.3.4. Regulagem de altura e inclinação do teclado; 
9.3.5. No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas 
devem vir na parte superior do teclado. 

 
9.4 - COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) tipo I 
 
 9.4.1. DESEMPENHO 
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• O equipamento testado deverá possuir todos os componentes e as mesmas 
características do equipamento ofertado no edital, podendo ainda ser ofertado 
equipamento com características superiores; 

• Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento 
ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 
equipamento. 

  
 9.4.2 PROCESSADOR 
 

• Desempenho do CPU utilizando os dados do PassMark, igual ou superior a CPU mark  
7670; 

• Somente serão aceitos processadores da ultima geração disponível no mercado 
Brasileiro; 

• A configuração proposta deve atingir o índice listados no item anterior, à escolha da 
licitante, de acordo com os procedimentos descritos no Anexo I 

• Fabricado especificamente para equipamento portátil não sendo aceito processadores 
para desktops; 

• Controle automático do nível de desempenho do processador, ajustando 
dinamicamente a frequência de acordo com a necessidade da atividade corrente, para 
economia de energia; 

• Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE3; 

• Suporte ao conjunto de instruções AES (Advanced Encryption Standard). 

  
 9.4.3 PLACA PRINCIPAL 
 

• Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, permitindo a instalação de 16 (dezesseis) 
Gigabytes, do tipo DDR4 com permissão de operação em modo Dual Channel; 

• Mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão ACPI 
versão 3.0 ou superior e controle automático de temperatura; 

• Controladora SATA integrada compatível com os periféricos adiante especificados. 

• Placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida especialmente 
para o mesmo, não sendo aceito o emprego de placas em regime de OEM e de livre 
comercialização no mercado; 
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 9.4.4 BIOS 
 

• Desenvolvida para o fabricante do notebook exclusivamente para o modelo ofertado, 
não sendo solução em regime de OEM ou customização; 

• Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e  compatível com 
os padrões ACPI 3.0 ou superior e Plug-and-Play; 

• Lançada a partir de 2013 e entregue com versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 

• Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

• Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS 
(número do patrimônio e número de série). 

• BIOS com idioma em português ou inglês em conformidade com a especificação UEFI 
2.1 (http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na 
categoria PROMOTERS; 

• Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T. habilitada; 

• A BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para 
execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde do 
disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A mensagem de 
erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em garantia; 
 

 9.4.5 MEMÓRIA RAM 
 

• Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou superior, com no mínimo 8 (oito) Gigabytes, 
sendo permitido a entrega em um ou dois módulos   de igual fabricante. 

 
 9.4.6 CONTROLADORA DE VÍDEO 
 

• Controladora gráfica integrada à placa principal, 32 bits por pixel, com suporte a monitor 
estendido, DirectX-11 e OpenGL, com 1 (uma) saída VGA ou 1 (uma) saída digital 
HDMI; 

• Caso sejam fornecidas saídas Mini-VGA e Mini-HDMI, deverám acompanhar 
adaptadores para VGA e HDMI, respectivamente. 

 
 9.4.7 INTERFACES  
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• Controladora de Rede integrada à placa principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 
plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45; 

• Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, padrões IEEE 
802.11abgn, 802.11ac, 802.11d, 802.11e, 802.11i, 802.11h, 802.11w protocolos WPA 
and WPA2, 802.1X (EAP-TLS, TTLS, PEAP, EAP-SIM, EAP-AKA com certificação de 
homologação da ANATEL para dispositivo sem fio, comprovada  por meio da respectiva 
etiqueta afixada ao equipamento, com validade vigente. Potência ajustada 
automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de forma a proporcionar 
economia de bateria. Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou desative 
completamente a interface wireless, com suporte ao mesmo no hardware e software 
presentes no equipamento; 

• Teclado padrão ABNT-2 com pelo menos 82 teclas e com todos os caracteres da língua 
portuguesa; 

• Possuir 1 (uma) interface Bluetooth 4.0 integrada ou superior. 

• Dispositivo apontador tipo “touchpad” integrado ao chassi, com dois botões e área para 
rolagem (função scroll); 

 
 9.4.8 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 
 

• Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento mínima de 500 
(quinhentos) Gigabytes, interface tipo Serial ATA de 6 Gb/s, cache mínimo de 16 MB e 
velocidade de rotação de 5.400 RPM ou configuração superior; 

• Deverá possuir sistema de proteção contra impacto; 

• Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology) e NCQ (Native Command Queuing).  

 
 9.4.9 TELA DE VÍDEO 
 

• Tela Plana com tamanho mínimo de 14 polegadas, em LED, de formato 16:9 
(widescreen); 

• Mínimo 32 bits por dot pitch; 

• Resolução mínima de 1360 x 768 pixels; 

• Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou 
adesivos antireflexivos; 
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• Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do equipamento. 

 
 9.4.10 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
 

• Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 

• Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada padrão 
NBR-14136; 

• Bateria interna de Íon de Lítio ou Polímero de Lítio (Li-Ion ou Li-Po), com no mínimo 3 
(três) células, com capacidade de 40Wh; 

 
 
 9.4.11 CHASSI  
 

• Produzido na variações de cores preta ou cinza escuro (grafite); 

• Desligamento por software ao manter-se pressionado o botão liga/desliga, com 
prevenção de desligamento acidental do computador;  

• Luzes acopladas para indicar e permitir monitoramento das condições de 
funcionamento do equipamento com, no mínimo, os indicadores de status do sistema, 
recarga e equipamento ligado; 

• Tecnologia redutora de danos ao disco rígido, no interior do próprio disco ou por 
sistemas de amortecimento e compensação de impactos presentes no equipamento 
principal; 

• Encaixe padrão USS - Universal Slot Security, próprio para fixação e travamento de 
cabo de aço de segurança; 

• Deverá possuir 1 (um) conector DC ou USB-C para a fonte externa de alimentação, 
bivolt com auto chaveamento da voltagem; 

• A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado; 

• Possuir sistema de proteção contra o derramamento de líquidos;  

• Deve possuir base antiderrapante; 

 
 9.4.12 ACESSÓRIOS A SEREM FORNECIDOS 
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• Cabo de aço de segurança de pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) de 
comprimento, contendo trava de aço mecânica para encaixe tipo USS, acompanhada 
de um par de chaves idênticas e laço de fixação na extremidade oposta; 

• Mouse óptico de conformação ambidestra, padrão USB ou sem fio, com botões 
esquerdos, direito e central próprio para rolagem, resolução de 800 dpi, de mesma 
marca e da cor predominante do equipamento principal; 

• Pasta ou Mochila para transporte com tamanho adequado ao equipamento, com 
compartimentos para guardar seus acessórios, forração em material resistente, 
compartimento do equipamento acolchoado para proteção de pequenos choques, de 
cor escura semelhantes ao equipamento ofertado.  

 
 9.4.13 SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 

• Entrega de licença do Sistema Operacional Windows 10 Pro 64 bits em caráter 
perpétuo com todos os recursos, para garantir atualizações de segurança gratuitas 
durante todo o prazo da garantia estabelecida pelo fornecedor do equipamento;  

• O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR pré-instalado e em 
pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema 
e de todos os seus drives, além da documentação técnica em português necessária à 
instalação e operação do equipamento; 

• Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drives e o sistema operacional ou a 
imagem do disco rígido com o sistema operacional e drives já instalados; 

 
 9.4.14 COMPATIBILIDADE 
 

• O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação 
da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware 
Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo e sistema operacional 
ofertado; 

• Certificação FCC classe B – parte 15 ou similar nacional expedida por instituição 
acreditada pelo INMETRO; 

• Certificação emitida por órgão credenciado pelo INMETRO ou similar internacional, que 
comprove que o equipamento está em conformidade com a norma UL 60950 (Safety of 
Information Technology Equipment Including Electrical Business Equipment), para 
segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 

• Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares fornecidos 
deverão ser compatíveis com o sistema operacional   Windows 10 Pro 64 bits. 
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• Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO. Será admitida 
como comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site 
www.epeat.net na categoria Gold; 

 
 9.4.15 COMPATIBILIDADE 
 

• Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa mãe, processador, memória, interface de 
rede, bateria, disco rígido, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, 
modelo, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as 
configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, 
manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. 
Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, 
em que constem o respectivo endereço eletrônico; 

• A escolha do material a ser apresentado fica a critério do proponente; 

• Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para homologação; 

• As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem; 

• Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) 
para o padrão antigo (macho – 2P+T) comprovado através de certificação emitido por 
instituição credenciada pelo INMETRO. 

 
 9.4.16 GARANTIA 
 

9.4.16.1.  
▪ A garantia de funcionamento será de período de 36 (trinta e seis) meses, contada a 

partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo fabricante. A garantia da bateria do equipamento será 
de 12 meses. 

• A garantia on site deverá obedecer aos seguintes padrões de atendimento: O fabricante 
deverá possuir uma central de atendimento tipo 0800 ou que aceite ligações a cobrar 
para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do problema; 
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• O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 8 
horas por dia, 5 dias por semana, com atendimento no local em até 02 (dois) dias úteis 
após abertura do chamado; 

 
9.5 - COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) tipo II 
 
 9.5.1. DESEMPENHO 
  

• O equipamento testado deverá possuir todos os componentes e as mesmas 
características do equipamento ofertado no edital, podendo ainda ser ofertado 
equipamento com características superiores; 

• Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento 
ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 
equipamento. 

 
  9.5.2  PROCESSADOR 
 

• Desempenho do CPU utilizando os dados do PassMark, igual ou superior a CPU mark  
7670; 

• Somente serão aceitos processadores da ultima geração disponível no mercado 
Brasileiro; 

• A configuração proposta deve atingir o índice listado no item anterior, à escolha da 
licitante, de acordo com os procedimentos descritos no Anexo I 

• Fabricado especificamente para equipamento portátil não sendo aceito processadores 
para desktops; 

• Controle automático do nível de desempenho do processador, ajustando 
dinamicamente a frequência de acordo com a necessidade da atividade corrente, para 
economia de energia; 

• Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE3; 

• Suporte ao conjunto de instruções AES (Advanced Encryption Standard). 

  
 9.5.3  PLACA PRINCIPAL 
 

• Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, permitindo a instalação de 16 (Dezesseis) 
Gigabytes, do tipo DDR4 com permissão de operação em modo Dual Channel; 
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• Mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão ACPI 
versão 3.0 ou superior e controle automático de temperatura; 

• Controladora SATA integrada compatível com os periféricos adiante especificados. 

• Placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida especialmente 
para o mesmo, não sendo aceito o emprego de placas em regime de OEM e de livre 
comercialização no mercado; 

 
 9.5.4  BIOS 
 

• Desenvolvida para o fabricante do notebook exclusivamente para o modelo ofertado, 
não sendo solução em regime de OEM ou customização; 

• Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e  compatível com 
os padrões ACPI 3.0 ou superior e Plug-and-Play; 

• Lançada a partir de 2013 e entregue com versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 

• Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

• Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS 
(número do patrimônio e número de série). 

• BIOS com idioma em português ou inglês em conformidade com a especificação UEFI 
2.1 (http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na 
categoria PROMOTERS; 

• Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T. habilitada; 

• A BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para 
execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde do 
disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A mensagem de 
erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em garantia; 

 
 9.5.5  MEMÓRIA RAM 
 

• Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou superior, com no mínimo 16 (Dezesseis) 
Gigabytes, em módulos idênticos de pelo menos 8 (oito) Gigabytes cada, operando em 
Dual Channel. 

 
 9.5.6 CONTROLADORA DE VÍDEO 
 

• Controladora gráfica integrada à placa principal, 32 bits por pixel, com suporte a monitor 
estendido, DirectX-11 e OpenGL, com 1 (uma) saída VGA ou 1 (uma) saída digital 
HDMI; 
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• Caso sejam fornecidas saídas Mini-VGA e Mini-HDMI, deverám acompanhar 
adaptadores para VGA e HDMI, respectivamente. 

 
 9.5.7 INTERFACES  
 

• Controladora de Rede integrada à placa principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, 
plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45; 

• Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, padrões IEEE 
802.11abgn, 802.11ac, 802.11d, 802.11e, 802.11i, 802.11h, 802.11w protocolos WPA 
and WPA2, 802.1X (EAP-TLS, TTLS, PEAP, EAP-SIM, EAP-AKA com certificação de 
homologação da ANATEL para dispositivo sem fio, comprovada  por meio da respectiva 
etiqueta afixada ao equipamento, com validade vigente. Potência ajustada 
automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de forma a proporcionar 
economia de bateria. Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou desative 
completamente a interface wireless, com suporte ao mesmo no hardware e software 
presentes no equipamento; 

• Teclado padrão ABNT-2 com pelo menos 82 teclas e com todos os caracteres da língua 
portuguesa; 

• Possuir 1 (uma) interface Bluetooth 4.0 integrada ou superior. 

• Dispositivo apontador tipo “touchpad” integrado ao chassi, com dois botões e área para 
rolagem (função scroll); 

 
 9.5.8 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 
 

• Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 500 (quinhentos) 
Gigabytes, interface tipo Serial ATA de 6 Gb/s, cache mínimo de 16 MB e velocidade de 
rotação de 5.400 RPM ou configuração superior; 

• Deverá possuir sistema de proteção contra impacto; 

• Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology) e NCQ (Native Command Queuing).  

 
 9.5.9 TELA DE VÍDEO 
 

• Tela Plana com tamanho mínimo de 14 polegadas, em LED, de formato 16:9 
(widescreen); 

• Mínimo 32 bits por dot pitch; 
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• Resolução mínima de 1360 x 768 pixels; 

• Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou 
adesivos antireflexivos; 

• Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do equipamento. 

 
 9.5.10 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
 

• Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 

• Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada padrão 
NBR-14136; 

• Bateria interna de Íon de Lítio ou Polímero de Lítio (Li-Ion ou Li-Po), com no mínimo 3 
(três) células, com capacidade de 40Wh; 

 
 9.5.11 CHASSI  
 

• Produzido nas variações de cores preta ou cinza escuro (grafite); 

• Desligamento por software ao manter-se pressionado o botão liga/desliga, com 
prevenção de desligamento acidental do computador;  

• Luzes acopladas para indicar e permitir monitoramento das condições de 
funcionamento do equipamento com, no mínimo, os indicadores de status do sistema, 
recarga e equipamento ligado; 

• Tecnologia redutora de danos ao disco rígido, no interior do próprio disco ou por 
sistemas de amortecimento e compensação de impactos presentes no equipamento 
principal; 

• Encaixe padrão USS - Universal Slot Security, próprio para fixação e travamento de 
cabo de aço de segurança; 

• Deverá possuir 1 (um) conector DC ou USB-C para a fonte externa de alimentação, 
bivolt com auto chaveamento da voltagem; 

• A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado; 

• Possuir sistema de proteção contra o derramamento de líquidos;  

• Deve possuir base antiderrapante; 
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 9.5.12 ACESSÓRIOS A SEREM FORNECIDOS 
 

• Cabo de aço de segurança de pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) de 
comprimento, contendo trava de aço mecânica para encaixe tipo USS, acompanhada 
de um par de chaves idênticas e laço de fixação na extremidade oposta; 

• Mouse óptico de conformação ambidestra, padrão USB ou sem fio, com botões 
esquerdo, direito e central próprio para rolagem, resolução de 800 dpi, de mesma marca 
e da cor predominante do equipamento principal; 

• Pasta ou Mochila para transporte com tamanho adequado ao equipamento, com 
compartimentos para guardar seus acessórios, forração em material resistente, 
compartimento do equipamento acolchoado para proteção de pequenos choques, de 
cor escura semelhantes ao equipamento ofertado.  

 
 9.5.13 SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 

• Entrega de licença do Sistema Operacional Windows 10 Pro 64 bits em caráter 
perpétuo com todos os recursos, para garantir atualizações de segurança gratuitas 
durante todo o prazo da garantia estabelecida pelo fornecedor do equipamento;  

• O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR pré-instalado e em 
pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema 
e de todos os seus drivers, além da documentação técnica em português necessária à 
instalação e operação do equipamento; 

• Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a 
imagem do disco rígido com o sistema operacional e drivers já instalados; 

 
 9.5.14 COMPATIBILIDADE 
 

• O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação 
da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware 
Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo e sistema operacional 
ofertado; 

• Certificação FCC classe B – parte 15 ou similar nacional expedida por instituição 
acreditada pelo INMETRO; 

• Certificação emitida por órgão credenciado pelo INMETRO ou similar internacional, que 
comprove que o equipamento está em conformidade com a norma UL 60950 (Safety of 
Information Technology Equipment Including Electrical Business Equipment), para 
segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 
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• Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares fornecidos 
deverão ser compatíveis com o sistema operacional  Windows 10 Pro 64 bits. 

• Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO. Será admitida 
como comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site 
www.epeat.net na categoria Gold; 

 
 9.5.15 COMPATIBILIDADE 
 

• Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa mãe, processador, memória, interface de 
rede, bateria, disco rígido, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, 
modelo, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as 
configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, 
manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. 
Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, 
em que constem o respectivo endereço eletrônico; 

• A escolha do material a ser apresentado fica a critério do proponente; 

• Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para homologação; 

• As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem; 

• Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) 
para o padrão antigo (macho – 2P+T) comprovado através de certificação emitido por 
instituição credenciada pelo INMETRO. 

 
 9.5.16 GARANTIA 
 
             9.5.16.1. 
 

• A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses, contada a 
partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo fabricante. A garantia da bateria do equipamento será 
de 12 meses. 
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• A garantia on site deverá obedecer aos seguintes padrões de atendimento: O fabricante 
deverá possuir uma central de atendimento tipo 0800 ou que aceite ligações a cobrar 
para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do problema; 

• O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 8 
horas por dia, 5 dias por semana, com atendimento no local em até 02 (dois) dias úteis 
após abertura do chamado; 

 
9.6 - COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) tipo III 
 
 9.6.1. DESEMPENHO 
  

• O equipamento testado deverá possuir todos os componentes e as mesmas 
características do equipamento ofertado no edital, podendo ainda ser ofertado 
equipamento com características superiores; 

• Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento 
ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 
equipamento. 

  
 9.6.2  PROCESSADOR 
 

• Desempenho do CPU utilizando os dados do PassMark, igual ou superior a CPU mark  
8290; 

• Somente serão aceitos processadores da ultima geração disponível no mercado 
Brasileiro; 

• A configuração proposta deve atingir o índice listado no item anterior, à escolha da 
licitante, de acordo com os procedimentos descritos no Anexo I 

• Fabricado especificamente para equipamento portátil não sendo aceito processadores 
para desktops; 

• Controle automático do nível de desempenho do processador, ajustando 
dinamicamente a frequência de acordo com a necessidade da atividade corrente, para 
economia de energia; 

• Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE3; 

• Suporte ao conjunto de instruções AES (Advanced Encryption Standard). 
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 9.6.3  PLACA PRINCIPAL 
 

• Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, permitindo a instalação de 16 (dezesseis) 
Gigabytes, do tipo DDR4 com permissão de operação em modo Dual Channel; 

• Mecanismos de redução do consumo de energia compatíveis com o padrão ACPI 
versão 3.0 ou superior e controle automático de temperatura; 

• Controladora SATA integrada compatível com os periféricos adiante especificados. 

• Interface M.2 sata. 

• Placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida especialmente 
para o mesmo, não sendo aceito o emprego de placas em regime de OEM e de livre 
comercialização no mercado; 

 
 9.6.4  BIOS 
 

• Desenvolvida para o fabricante do notebook exclusivamente para o modelo ofertado, 
não sendo solução em regime de OEM ou customização; 

• Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e  compatível com 
os padrões ACPI 3.0 ou superior e Plug-and-Play; 

• Lançada a partir de 2013 e entregue com versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 

• Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

• Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS 
(número do patrimônio e número de série). 

• BIOS com idioma em português ou inglês em conformidade com a especificação UEFI 
2.1 (http://www.uefi.org), comprovada através do site http://www.uefi.org/members, na 
categoria PROMOTERS; 

• Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T. habilitada; 

• A BIOS deve possuir ferramenta de diagnóstico acessível através do BIOS para 
execução com capacidade de executar teste de processador, memória RAM, saúde do 
disco rígido ou SSD, interface de rede, interface gráfica e portas USB. A mensagem de 
erro deverá ser o suficiente para abertura de chamado em garantia; 

 
 9.6.5  MEMÓRIA RAM 
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• Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou superior, com no mínimo 16 (dezesseis) 
Gigabytes, em módulos idênticos de pelo menos 8 (Oito) Gigabytes cada, operando em 
Dual Channel. 

 
 9.6.6  CONTROLADORA DE VÍDEO 
 

• Desempenho do GPU utilizando os dados do PassMark, igual ou superior a G3D mark 
1943; 

• A configuração proposta deve atingir o índice listado no item anterior, à escolha da 
licitante, de acordo com os procedimentos descritos no Anexo I 

• Controladora gráfica offboard (dedicada) , 128 bits por pixel, DirectX-12 e OpenGL, com 
1 (uma) saída VGA e 1 (uma) saída digital HDMI; 

• Equipamento deverá permitir a utilização de dois monitores externos alem da tela do 
próprio chassi, simultaneamente, em modo de área de trabalho estendida.  

• Caso sejam fornecidas saídas Mini-VGA e Mini-HDMI, deveram acompanhar 
adaptadores para VGA e HDMI, respectivamente. 

• Memoria de no mínimo 2 GB GDDR5. 

 
 9.6.7 INTERFACES  
 

• Controladora de Rede integrada à placa principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, auto sense, full-duplex, 
plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45; 

• Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, padrões IEEE 
802.11abgn, 802.11ac, 802.11d, 802.11e, 802.11i, 802.11h, 802.11w protocolos WPA 
and WPA2, 802.1X (EAP-TLS, TTLS, PEAP, EAP-SIM, EAP-AKA com certificação de 
homologação da ANATEL para dispositivo sem fio, comprovada  por meio da respectiva 
etiqueta afixada ao equipamento, com validade vigente. Potência ajustada 
automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de forma a proporcionar 
economia de bateria. Deverá possuir chave liga/desliga que ative ou desative 
completamente a interface wireless, com suporte ao mesmo no hardware e software 
presentes no equipamento; 

• Teclado padrão ABNT-2 com pelo menos 82 teclas e com todos os caracteres da língua 
portuguesa; 

• Possuir 1 (uma) interface Bluetooth 4.0 integrada ou superior. 
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• Dispositivo apontador tipo “touchpad” integrado ao chassi, com dois botões e área para 
rolagem (função scroll); 

 
 9.6.8 UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 

• Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de no mínimo 1 (um) 
terabyte, interface tipo Serial ATA de 6 Gb/s, cache mínimo de 16 MB e velocidade de 
rotação de 5.400 RPM ou configuração superior; 

• Deverá possuir sistema de proteção contra impacto; 

• Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology) e NCQ (Native Command Queuing).  

• Disco SSD de capacidade de 256  Gigabytes, interface tipo M.2.  

 
 9.6.9 TELA DE VÍDEO 
 

• Tela Plana com tamanho mínimo de 14 polegadas, em LED, de formato 16:9 
(widescreen); 

• Mínimo 32 bits por dot pitch; 

• Resolução mínima de 1920 x 1080 pixels; 

• Tratamento anti-reflexivo. Não sendo aceita a solução glare (brilhante ou polida) ou 
adesivos anti-reflexivos; 

• Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do equipamento. 

 
 9.6.10 ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
 

• Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático; 

• Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada padrão 
NBR-14136; 

• Bateria interna de Íon de Lítio ou Polímero de Lítio (Li-Ion ou Li-Po), com no mínimo 3 
(três) células, com capacidade de 40Wh; 

 
 9.6.11 CHASSI  
 

• Produzido nas variações de cores preta ou cinza escuro (grafite); 
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• Desligamento por software ao manter-se pressionado o botão liga/desliga, com 
prevenção de desligamento acidental do computador;  

• Luzes acopladas para indicar e permitir monitoramento das condições de 
funcionamento do equipamento com, no mínimo, os indicadores de status do sistema, 
recarga e equipamento ligado; 

• Tecnologia redutora de danos ao disco rígido, no interior do próprio disco ou por 
sistemas de amortecimento e compensação de impactos presentes no equipamento 
principal; 

• Encaixe padrão USS - Universal Slot Security, próprio para fixação e travamento de 
cabo de aço de segurança; 

• Deverá possuir 1 (um) conector DC ou USB-C para a fonte externa de alimentação, 
bivolt com auto chaveamento da voltagem; 

• A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado; 

• Possuir sistema de proteção contra o derramamento de líquidos;  

• Deve possuir base antiderrapante; 

 
 9.6.12 ACESSÓRIOS A SEREM FORNECIDOS 
 

• Cabo de aço de segurança de pelo menos 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) de 
comprimento, contendo trava de aço mecânica para encaixe tipo USS, acompanhada 
de um par de chaves idênticas e laço de fixação na extremidade oposta; 

• Mouse óptico de conformação ambidestra, padrão USB ou sem fio, com botões, 
esquerdo, direito e central próprio para rolagem, resolução de 800 dpi, de mesma marca 
e da cor predominante do equipamento principal; 

• Mochila para transporte com tamanho adequado ao equipamento, com compartimentos 
para guardar seus acessórios, forração em material resistente, compartimento do 
equipamento acolchoado para proteção de pequenos choques, de cor escura 
semelhantes ao equipamento ofertado.  

 
 9.6.13 SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO. 
 

• Entrega de licença do Sistema Operacional Windows 10 Pro 64 bits em caráter 
perpétuo com todos os recursos, para garantir atualizações de segurança gratuitas 
durante todo o prazo da garantia estabelecida pelo fornecedor do equipamento;  
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• O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR pré-instalado e em 
pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema 
e de todos os seus drivers, além da documentação técnica em português necessária à 
instalação e operação do equipamento; 

• Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a 
imagem do disco rígido com o sistema operacional e drivers já instalados; 

 
 9.6.14 COMPATIBILIDADE 
 

• O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação 
da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware 
Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo e sistema operacional 
ofertado; 

• O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux Kernel 2.6.32 
ou superior. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação de 
documento emitido especificamente para o modelo ofertado; 

• Certificação FCC classe B – parte 15 ou similar nacional expedida por instituição 
acreditada pelo INMETRO; 

• Certificação emitida por órgão credenciado pelo INMETRO ou similar internacional, que 
comprove que o equipamento está em conformidade com a norma UL 60950 (Safety of 
Information Technology Equipment Including Electrical Business Equipment), para 
segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos; 

• Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares fornecidos 
deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais  Linux e Windows 10 Pro 64 
bits. 

• Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO. Será admitida 
como comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site 
www.epeat.net na categoria Gold; 

 
 9.6.15 COMPATIBILIDADE 
 

• Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa mãe, processador, memória, interface de 
rede, bateria, disco rígido, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, 
modelo, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e comprovem as 
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configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, 
manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. 
Serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, 
em que constem o respectivo endereço eletrônico; 

• A escolha do material a ser apresentado fica a critério do proponente; 

• Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para homologação; 

• As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem; 

• Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) 
para o padrão antigo (macho – 2P+T) comprovado através de certificação emitido por 
instituição credenciada pelo INMETRO. 

 
 9.6.16 GARANTIA 
 

• A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses,contada a 
partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo fabricante. A garantia da bateria do equipamento será 
de 12 meses. 

• A garantia on site deverá obedecer aos seguintes padrões de atendimento: O fabricante 
deverá possuir uma central de atendimento tipo 0800 ou que aceite ligações a cobrar 
para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do problema; 

• O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 8 
horas por dia, 5 dias por semana, com atendimento no local em até 02 (dois) dias úteis 
após abertura do chamado; 

 
9.7. ESTAÇÃO DE TRABALHO (DESKTOP) DO TIPO I 
 
 9.7.1.DESEMPENHO 

 
• O equipamento testado deverá possuir todos os componentes e as mesmas 

características do equipamento ofertado no edital, sendo aceitos componentes e 
especificações superiores; 
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• Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento 
ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 
equipamento. 

 
 9.7.2.PROCESSADOR 
 

• Desempenho do CPU utilizando os dados do PassMark, igual ou superior a CPU mark  
9950; 

• Somente serão aceitos processadores da ultima geração disponivel no mercado 
Brasileiro; 

• A configuração proposta deve atingir o índice listado no item anterior, à escolha da 
licitante, de acordo com os procedimentos descritos no Anexo I 

• Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE3; 

• Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado. 

 
 9.7.3.PLACA PRINCIPAL 
 

• Arquitetura ATX ou BTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no site 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; 

• Mínimo 2 (dois) slots para memória tipo DDR4, permitindo a instalação de até 32 (Trinta 
e dois) Gigabytes; 

• Deverá possuir 3 (três) slots livres tipo PCI-E, sendo 1 (um) do tipo PCI Express 16x. 
Caso a controladora de vídeo seja do tipo off board, está deverá ser obrigatoriamente 
do tipo PCI-Express 16X. Nesta hipótese o equipamento deverá possuir 2 (duas) 
interfaces PCI-E livres. 

• Controladora SATA 3 ou versão superior, integrada e compatível com os periféricos 
adiante especificados; 

• Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automática, de acordo 
com a variação de temperatura da CPU; 

• Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta USB 2.0. 
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• Placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou desenvolvida especialmente 
para o mesmo, não sendo aceito o emprego de placas em regime de OEM e de livre 
comercialização no mercado; 

  
 9.7.4. BIOS 
 

• Desenvolvida para o fabricante do desktop exclusivamente para o modelo ofertado, não 
sendo solução em regime de OEM ou customização; 

• Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com 
os padrões ACPI 3.0 e Plug-and-Play; 

• Lançada a partir de 2013 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 

• Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

• Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS 
(número do patrimônio e número de série). Serão aceitas BIOS com reprogramação via 
software desde que estes estejam devidamente licenciados para o equipamento e 
constantes no CD-ROM/DVD-ROM de drivers e aplicativos que deverá vir junto com o 
equipamento e também disponibilizados para download no sítio do fabricante; 

• Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T habilitada. 

 
 9.7.5. MEMÓRIA RAM 
 

• Possuir no mínimo 02 (dois) slots de memória e suporte a expansão de memória de no 
mínimo 32GB, padrão mínimo DDR4-2400Mhz e com suporte a Dual Channel; 

• Memória RAM tipo DDR4-2400 MHz ou superior, com no mínimo 8 (oito) Gigabytes, 
sendo permitido a entrega em um ou dois módulos de igual fabricante. 

 
 9.7.6. CONTROLADORA DE VÍDEO 
 

• Interface controladora de vídeo compatível com WXGA padrão PCI Express 16X ou 
superior, com capacidade para controlar 02 (dois) monitores simultaneamente e permitir 
a extensão da área de trabalho, com no mínimo 1 (um) conector VGA e no mínimo 1 
(um) conector tipo  HDMI ou display port. Caso a interface de vídeo seja integrada, 
deverá possuir alocação dinâmica de memória. Em todos os casos, deverá possuir 
compatibilidade com a tecnologia DirectX 12. Se as portas digitais forem do tipo 
displayport ou HDMI, os adaptadores para DVI para os monitores deverão ser 
entregues com o equipamento; 
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• Aceitar resolução mínima de 2560x1600; 

• Taxa de atualização de 60 Hz ou superior. 

 
 9.7.7. INTERFACES 
 

• Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, 
padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-
play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45 e função wake-
on-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão 
aceitas placas de rede externas (off board); 

• Controladora de comunicação sem fio, com conexão pci express padrões IEEE 
802.11abgn, 802.11ac, 802.11d, 802.11e, 802.11i, 802.11h, 802.11w protocolos WPA 
and WPA2, 802.1X (EAP-TLS, TTLS, PEAP, EAP-SIM, EAP-AKA com certificação de 
homologação da ANATEL para dispositivo sem fio, comprovada  por meio da respectiva 
etiqueta afixada ao equipamento, com validade vigente. Potência ajustada 
automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de forma a proporcionar 
economia de bateria. 

• Controladora de som com conectores de áudio e microfone na parte traseira do 
gabinete e com suporte para conexões de áudio e microfone na parte frontal do 
gabinete, sendo aceito o conector do tipo combo para o atendimento das portas frontais; 

• No mínimo 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou superior, sendo pelo menos 2 (duas) 
interfaces USB 3.0 e 2 (duas) instaladas na parte frontal do gabinete sem a utilização 
de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores PCI, com possibilidade de 
desativação das portas através da BIOS do sistema. 

  
 9.7.8. UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 
 

• Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 500 (Quinhentos) 
Gigabytes, interface tipo Serial ATA 3 de 6 GB/s, cache de 16MB e velocidade de 
rotação de 7.200 RPM ou configuração superior; 

• Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology) e NCQ (Native Command Queuing). 

 
 9.7.9. UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA 
 

• Unidade de DVD±RW dual-layer interna; 

• Interface tipo Serial ATA ou superior; 
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• Luz indicadora de leitura; 

• Botão de ejeção na parte frontal da unidade; 

• Deve possuir trava para a mídia para o caso de posicionamento vertical da unidade; 

• Deve possuir mecanismo na parte frontal da unidade que possibilite a ejeção de 
emergência em caso de travamento de mídia óptica na unidade. 

 
 9.7.10.FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
 

• Fonte de alimentação interna tipo ATX ou BTX para corrente alternada com tensões de 
entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático, suficiente para 
suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo 
equipamento (placa principal, interfaces, discos, memórias e demais periféricos) e que 
implemente PFC (Power Factor Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 85% 
(PFC 80+); 

• O modelo de fonte fornecido deve estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Silver ou superior. Poderão ser fornecidos atestados ou certidões que 
comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência energética, emitido 
por instituto credenciado junto ao INMETRO. 

 
 9.7.11. GABINETE 
 

• Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, adequado ao 
processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno 
deve seguir as orientações do fabricante do microprocessador; 

• Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido e do 
computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete; 

• Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco 
rígido, unidade de mídia óptica, memórias e placas de expansão),não sendo aceitas 
quaisquer adaptações sobre o gabinete original. 

•  Acabamento interno composto de superfícies não cortantes; 

• O gabinete deverá possuir um conector de encaixe pra o kit de segurança do tipo alça 
ou parafuso para inserção da trava de segurança sem adaptações. 

• Caso seja no item anterior fornecido equipamento com local para utilização de cadeado, 
o cadeado devera ser fornecido com duas chaves. 

• Deve possuir base antiderrapante tanto no gabinete, quanto na base para a torre; 
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• Deverá ser fornecido alto falante interno ao gabinete capaz de reproduzir os sons 
gerados pelo sistema. O mesmo deverá estar conectado diretamente a placa mãe, sem 
uso de adaptadores. 

 
 9.7.12. TECLADO 
 

• Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da língua 
portuguesa;  

• Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface para teclado fornecida para o 
desktop; 

• Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: 
equivalente ao botão direito do mouse); 

• Regulagem de altura e inclinação do teclado; 

• No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas 
devem vir na parte superior do teclado. 

 
 9.7.13. MOUSE 
 

• Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central 
próprio para rolagem; 

• Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior, conector compatível com a 
interface para mouse fornecido para o desktop; 

• Deve ser fornecido mouse-pad; 

• Mouse com fio, sem o uso de adaptadores. 

 
 9.7.14. MONITOR 
 

• Monitor de LED com tecnologia IPS de 21,5” widescreen; 

• Deverá possuir tempo de resposta de no máximo 6ms; 

• Deverá suportar resolução de no mínimo 1920 x 1080; 

• Deverá possuir brilho (normal) de no mínimo 250 nits (cd/m2); 

• Deverá possuir relação de contraste de no mínimo 1000:1 (típico); 

• Deverá possuir Dot Pixel de no máximo 0,248mm; 
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• Deverá possuir a ângulo de visão horizontal e vertical de no mínimo 178 graus; 

• Deverá possuir suporta a 16 milhões de cores; 

• Deve acompanhar cabo de alimentação no novo padrão de tomada, cabo VGA e cabo 
HDMI; 

• Deverá possuir tela com tecnologia anti-reflexiva, não sendo aceito adaptações para o 
atendimento da exigência; 

• Deverá possuir base com ajuste de altura de no mínimo 100 mm; 

• Deverá possuir base com suporte a rotação da tela de no mínimo 90° (Paisagem e 
retrato); 

• Deverá possuir base com suporte a ajuste de inclinação da tela; 

• Deverá possuir fonte alimentação de energia interna, bivolt 100 a 240 Vac; 

• Para fins de atendimento da garantia do conjunto “computador + monitor”, o monitor 
deverá ser do mesmo fabricante do computador ou fabricado sob suas especificações. 
Não serão aceitos monitores de livre comercialização no mercado. 

• Acompanhando as cores primarias do gabinete. 

 
 9.7.15.  SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO 
  

• Licença por unidade entregue, na modalidade OEM, com todos os recursos para 
garantir atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia 
estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional Microsoft Windows 
10 Pro 64 bits; 

• O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR instalado e em 
pleno funcionamento, acompanhado de mídias de pré-instalação e recuperação do 
sistema e de todos os seus drivers, além da documentação técnica em português 
necessária à instalação e operação do equipamento; 

• Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a 
imagem do disco rígido com o sistema operacional e drivers já instalados; 

• Deverá ser fornecido, instalado ou disponibilizado na internet software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo, que possibilite apagar de forma definitiva e 
irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, permitindo o descarte 
seguro de seus equipamentos; 

• Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das 
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últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e do 
Sistema Operacional (Windows). Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar 
diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a 
manter a saúde e segurança do sistema; 

• Os componentes dos equipamentos deverão ser gerenciáveis remotamente, 
assumindo-se que estão conectados localmente à rede de dados. Serão exigidas, para 
efeitos de comprovação deste item a gerencia dos seguintes componentes: BIOS, 
Vídeo, Teclado e Mouse.; 

• Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware mesmo com o equipamento 
desligado; 

 
 9.7.16. COMPATIBILIDADE 
 

• O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. 

• A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no sistema 
operacional ofertado, em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx;   

• Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis com 
os sistemas operacionais Windows 10 64bits. 

• Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou mais 
recente da DMTF (Desktop Mangagemente Task Force), comprovado através de 
documentação expedida pelo fabricante do equipamento. 

• Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO ou equivalente 
internacional. Será admitida como comprovação também, a indicação que o 
equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Gold; 

 
 9.7.17. OUTROS REQUISITOS 
 

• Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado e mouse) devem possuir 
gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor 
predominante do gabinete; 

• Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, interface 
de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade leitora de mídia óptica, mouse, 
teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 

http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx
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expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais 
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações 
obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respectivo endereço 
eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente; 

• Deverá ser fornecido um sistema de kit de segurança para proteger o interior do 
gabinete, impedindo a sua abertura, fixando o cabo do mouse, do teclado e o monitor 
através do encaixe do tipo kensington, com laço para fixação ao pé da mesa; 

• Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não 
mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 

• Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos 
deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta 
centímetros). Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; 

• Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea - NBR 14136) 
para o padrão antigo (macho - 2P+T). 

• As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem. 

  
 9.7.18. GARANTIA 
 

• A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (Trinta e Seis) meses, contada a 
partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo fabricante; 

• A garantia on site deverá obedecer aos seguintes padrões de atendimento: O fabricante 
deverá possuir uma central de atendimento tipo 0800 ou que aceite ligações a cobrar 
para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do problema; 

• O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 8 
horas por dia, 5 dias por semana, com atendimento no local em até 02 (dois) dias úteis 
após abertura do chamado; 

• O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 
oferecida pelo fabricante. 
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9.8. ESTAÇÃO DE TRABALHO (DESKTOP) DO TIPO II 
 
 9.8.1.DESEMPENHO 

 
• O equipamento testado deverá possuir todos os componentes e as mesmas 

características do equipamento ofertado no edital, sendo aceitos componentes e 
especificações superiores; 

• Não serão admitidos configurações e ajuste que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento 
ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 
equipamento. 

 
 9.8.2.PROCESSADOR 
 

• Desempenho do CPU utilizando os dados do PassMark, igual ou superior a CPU mark  
9950; 

• Somente serão aceitos processadores da ultima geração disponivel no mercado 
Brasileiro; 

• A configuração proposta deve atingir o índice listado no item anterior, à escolha da 
licitante, de acordo com os procedimentos descritos no Anexo I 

• Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE3; 

• Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado. 

  
 9.8.3.PLACA PRINCIPAL 
 

• Deve possuir placa mãe projetada pelo próprio fabricante do equipamento ou 
desenvolvida especialmente para o equipamento, não sendo aceita a utilização de 
placas em regime de OEM e/ou de livre comercialização no mercado; 

• Arquitetura ATX ou BTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no site 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; 

• Mínimo 2 (dois) slots para memória tipo DDR4, permitindo a instalação de até 16 
(dezesseis) Gigabytes; 

• Deverá possuir 3 (três) slots livres tipo PCI-E, sendo 1 (um) do tipo PCI Express 16x. 
Caso a controladora de vídeo seja do tipo off board, está deverá ser obrigatoriamente 
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do tipo PCI-Express 16X. Nesta hipótese o equipamento deverá possuir 2 (duas) 
interfaces PCI-E livres. 

• Deve possuir chip de segurança TPM integrada, versão mínima 1.2, possibilitando a 
utilização de todos os recursos de segurança e criptografia, através de software 
desenvolvido ou homologado pelo fabricante ou em regime de OEM; 

• Controladora SATA 3 ou versão superior, integrada e compatível com os periféricos 
adiante especificados; 

• Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automática, de acordo 
com a variação de temperatura da CPU; 

• Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta USB 2.0. 

  
 9.8.4. BIOS 
 

• Desenvolvida para o fabricante do equipamento exclusivamente para o modelo 
ofertado, não sendo solução em regime de OEM ou customização; 

• Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com 
os padrões ACPI 3.0 e Plug-and-Play; 

• Lançada a partir de 2013 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 

• Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

• Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS 
(número do patrimônio e número de série). Serão aceitas BIOS com reprogramação via 
software desde que estes estejam devidamente licenciados para o equipamento e 
constantes no CD-ROM/DVD-ROM de drivers e aplicativos que deverá vir junto com o 
equipamento e também disponibilizados para download no sítio do fabricante; 

• Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T habilitada. 

 
 
 9.8.5. MEMÓRIA RAM 
 

• Possuir no mínimo 02 (Dois) slots de memória e suporte a expansão de memória de no 
mínimo 32GB, padrão mínimo DDR4-2400Mhz e com suporte a Dual Channel; 

• Memória RAM tipo DDR4-2400MHz ou superior, com no mínimo 16 (dezeseis) 
Gigabytes, em dois módulos idênticos de 8 (oito) Gigabytes cada, operando em Dual 
Channel. 
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 9.8.6. CONTROLADORA DE VÍDEO 
 

• Interface controladora de vídeo compatível com WXGA padrão PCI Express 16X ou 
superior, com capacidade para controlar 02 (dois) monitores simultaneamente e permitir 
a extensão da área de trabalho, com no mínimo 1 (um) conector VGA e no mínimo 1 
(um) conector tipo  HDMI ou display port. Caso a interface de vídeo seja integrada, 
deverá possuir alocação dinâmica de memória. Em todos os casos, deverá possuir 
compatibilidade com a tecnologia DirectX 12. Se as portas digitais forem do tipo 
displayport ou HDMI, os adaptadores para DVI para os monitores deverão ser 
entregues com o equipamento; 

• Aceitar resolução mínima de 2560x1600; 

• Taxa de atualização de 60 Hz ou superior. 

 
 9.8.7. INTERFACES 
 

• Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, 
padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-
play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45 e função wake-
on-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão 
aceitas placas de rede externas (off board); 

• Controladora de comunicação sem fio, com conexão pci express padrões IEEE 
802.11abgn, 802.11ac, 802.11d, 802.11e, 802.11i, 802.11h, 802.11w protocolos WPA 
and WPA2, 802.1X (EAP-TLS, TTLS, PEAP, EAP-SIM, EAP-AKA com certificação de 
homologação da ANATEL para dispositivo sem fio, comprovada  por meio da respectiva 
etiqueta afixada ao equipamento, com validade vigente. Potência ajustada 
automaticamente, de acordo com a recepção do sinal, de forma a proporcionar 
economia de bateria. 

• Controladora de som com conectores de saída e microfone na parte traseira do 
gabinete e com suporte para conexões de áudio e microfone na parte frontal do 
gabinete, sendo aceito o conector do tipo combo para o atendimento das portas frontais; 

• No mínimo 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou superior, sendo pelo menos 2 (duas) 
interfaces USB 3.0 e 2 (duas) instaladas na parte frontal do gabinete sem a utilização 
de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores PCI, com possibilidade de 
desativação das portas através da BIOS do sistema. 

  
 9.8.8. UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 
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• Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 500 (Quinhentos) 
Gigabytes, interface tipo Serial ATA 3 de 6 GB/s, cache de 16MB e velocidade de 
rotação de 7.200 RPM ou configuração superior; 

• Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 
Technology) e NCQ (Native Command Queuing). 

 
 9.8.9. UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA 
 

• Unidade de DVD±RW dual-layer interna; 

• Interface tipo Serial ATA ou superior; 

• Luz indicadora de leitura; 

• Botão de ejeção na parte frontal da unidade; 

• Deve possuir trava para a mídia para o caso de posicionamento vertical da unidade; 

• Deve possuir mecanismo na parte frontal da unidade que possibilite a ejeção de 
emergência em caso de travamento de mídia óptica na unidade. 

 
 9.8.10.FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
 

• Fonte de alimentação interna tipo ATX ou BTX para corrente alternada com tensões de 
entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático, suficiente para 
suportar todos os dispositivos internos na configuração máxima admitida pelo 
equipamento (placa principal, interfaces, discos, memórias e demais periféricos) e que 
implemente PFC (Power Factor Correction) ativo com eficiência igual ou superior a 85% 
(PFC 80+); 

• O modelo de fonte fornecido deve estar cadastrado no site www.80plus.com na 
categoria Silver ou superior. Poderão ser fornecidos atestados ou certidões que 
comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência energética, emitido 
por instituto credenciado junto ao INMETRO. 

 
 9.8.11. GABINETE 
 

• Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, adequado ao 
processador, fonte e demais componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno 
deve seguir as orientações do fabricante do microprocessador; 

• Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido e do 
computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete; 
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• Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos (disco 
rígido, unidade de mídia óptica, memórias e placas de expansão),não sendo aceitas 
quaisquer adaptações sobre o gabinete original. 

•  Acabamento interno composto de superfícies não cortantes; 

• O gabinete deverá possuir um conector de encaixe pra o kit de segurança do tipo alça 
ou parafuso para inserção da trava de segurança sem adaptações. 

• Caso seja no item anterior fornecido equipamento com local para utilização de cadeado, 
o cadeado devera ser fornecido com duas chaves. 

• Deve possuir base antiderrapante tanto no gabinete, quanto na base para a torre; 

• Deverá ser fornecido alto falante interno ao gabinete capaz de reproduzir os sons 
gerados pelo sistema. O mesmo deverá estar conectado diretamente a placa mãe, sem 
uso de adaptadores. 

 
 9.8.12. TECLADO 
 

• Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da língua 
portuguesa;  

• Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface para teclado fornecida para o 
desktop; 

• Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: 
equivalente ao botão direito do mouse); 

• Regulagem de altura e inclinação do teclado; 

• No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas 
devem vir na parte superior do teclado. 

 
 9.8.13. MOUSE 
 

• Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central 
próprio para rolagem; 

• Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior, conector compatível com a 
interface para mouse fornecido para o desktop; 

• Deve ser fornecido mouse-pad; 

• Mouse com fio, sem o uso de adaptadores. 
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  9.8.14. MONITOR 

• Monitor de LED com tecnologia IPS de 21,5” widescreen; 

• Deverá possuir tempo de resposta de no máximo 6ms; 

• Deverá suportar resolução de no mínimo 1920 x 1080; 

• Deverá possuir brilho (normal) de no mínimo 250 nits (cd/m2); 

• Deverá possuir relação de contraste de no mínimo 1000:1 (típico); 

• Deverá possuir Dot Pixel de no máximo 0,248mm; 

• Deverá possuir a ângulo de visão horizontal e vertical de no mínimo 178 graus; 

• Deverá possuir suporte a 16 milhões de cores; 

• Deve acompanhar cabo de alimentação no novo padrão de tomada, cabo VGA e cabo 
HDMI; 

• Deverá possuir tela com tecnologia anti-reflexiva, não sendo aceito adaptações para o 
atendimento da exigência; 

• Deverá possuir base com ajuste de altura de no mínimo 100 mm; 

• Deverá possuir base com suporte a rotação da tela de no mínimo 90° (Paisagem e 
retrato); 

• Deverá possuir base com suporte a ajuste de inclinação da tela; 

• Deverá possuir fonte alimentação de energia interna, bivolt 100 a 240 Vac; 

• Para fins de atendimento da garantia do conjunto “computador + monitor”, o monitor 
deverá ser do mesmo fabricante do computador ou fabricado sob suas especificações. 
Não serão aceitos monitores de livre comercialização no mercado. 

• Acompanhando as cores primarias do gabinete. 

 
 9.8.15.  SOFTWARES, DOCUMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO 
  

• Licença por unidade entregue, na modalidade OEM, com todos os recursos para 
garantir atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia 
estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional Microsoft Windows 
10 Pro 64 bits; 

• O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR instalado e em 
pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema 
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e de todos os seus drivers, além da documentação técnica em português necessária à 
instalação e operação do equipamento; 

• Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a 
imagem do disco rígido com o sistema operacional e drivers já instalados; 

• Deverá ser fornecido, instalado ou disponibilizado na internet software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo, que possibilite apagar de forma definitiva e 
irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, permitindo o descarte 
seguro de seus equipamentos; 

• Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das 
últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e do 
Sistema Operacional (Windows). Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar 
diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a 
manter a saúde e segurança do sistema; 

• Os componentes dos equipamentos deverão ser gerenciáveis remotamente, 
assumindo-se que estão conectados localmente à rede de dados. Serão exigidas, para 
efeitos de comprovação deste item a gerencia dos seguintes componentes: BIOS, 
Vídeo, Teclado e Mouse.; 

• Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware mesmo com o equipamento 
desligado; 

 
 9.8.16. COMPATIBILIDADE 
 

• O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. 

• A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo no sistema 
operacional ofertado, em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx; 

• Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis com 
os sistema operacional Windows 10 Pro 64 bits. 

• Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou mais 
recente da DMTF (Desktop Mangagemente Task Force), comprovado através de 
documentação expedida pelo fabricante do equipamento. 

• Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência 
energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO ou equivalente 
internacional. Será admitida como comprovação também, a indicação que o 
equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Gold; 

http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx
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 9.8.17. OUTROS REQUISITOS 
 

• Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado e mouse) devem possuir 
gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor 
predominante do gabinete; 

• Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, interface 
de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade leitora de mídia óptica, mouse, 
teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis 
expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais 
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações 
obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respectivo endereço 
eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente; 

• Deverá ser fornecido um sistema de kit de segurança para proteger o interior do 
gabinete, impedindo a sua abertura, fixando o cabo do mouse, do teclado e o monitor 
através do encaixe do tipo kensington, com laço para fixação ao pé da mesa; 

• Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não 
mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 

• Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos 
deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta 
centímetros). Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão NBR-14136; 

• Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea - NBR 14136) 
para o padrão antigo (macho - 2P+T). 

• As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem. 

 
 9.8.18. GARANTIA 
 

• A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (Trinta e seis) meses, contada a 
partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo fabricante; 
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• A garantia on site deverá obedecer aos seguintes padrões de atendimento: O fabricante 
deverá possuir uma central de atendimento tipo 0800 ou que aceite ligações a cobrar 
para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos 
mesmos constando a descrição do problema; 

• O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 8 
horas por dia, 5 dias por semana, com atendimento no local em até 02 (dois) dias úteis 
após abertura do chamado; 

• O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 
oferecida pelo fabricante. 

     9.9 REGULADOR DE TENSÃO (ESTABILIZADOR) 
  
 9.9.1 CARACTERÍSTICAS DA ENTRADA ELÉTRICA  

• Tensão nominal de entrada 115, 127 e 220 V~, faixa de tensão para regularização entre 
92 – 150 V~ e entre 172 – 260 V~, máxima tensão permitida de 150 e 270 V~, seleção 
da tensão de entrada automática, frequência de funcionamento em 60 Hz, faixa de 
variação de frequência, mínimo 57hz e máximo 63 Hz, corrente nominal de entrada 2,5A 
em 127V e 1,8A em 220V, fusível de entrada com capacidade de  5A / 250V~ do tipo 
ação lenta, plugue do cabo de força padrão NBR 14136 

 9.9.2  CARACTERÍSTICAS DE SAÍDA ELÉTRICA  

• Potência nominal mínima de 300VA / 300W, tensão nominal de saída 115 V~ com 
regulação na saída de ± 6%, numero mínimo de tomadas 04 (Quatro) todas em 
conformidade com a NBR 14136  

 9.9.3  CARACTERÍSTICAS GERAIS 
• Rendimento mínimo com carga nominal > 92%, tempo máximo de resposta para 

estabilização ≤ 3 ciclos, grau de proteção classe I, circuito microprocessado, 
amostragem true RMS, sistema de auto teste, acionamento por relé.  

• Proteção contra sobre corrente na entrada com fusível de ação lenta, proteção contra 
sobrecarga com desligamento da saída, proteção contra sobreaquecimento com 
desligamento da saída, proteção contra sobtensão e sobre tensão com desligamento na 
saída, proteção contra surtos de tensão, proteção contra curto-circuito, proteção contra 
choques elétricos classe I, filtragem de linha,  

• Indicador visual com LED indicando o estado do equipamento (ligado / desligado), 
chave temporizada que evita desligamento acidental, gabinete em material plástico 
antichamas com gradações neutras das cores preta ou cinza (Grafite), e manter o 
mesmo padrão de cor predominante. 

 
 9.9.4. GARANTIA 
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• A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (Trinta e seis) meses, contada a 
partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo fabricante; 

• O fabricante deverá possuir uma central de atendimento tipo 0800 ou que aceite 
ligações a cobrar para abertura dos chamados de garantia. 

• O atendimento às chamadas técnicas durante o período de garantia, deverá ser de 8 
horas por dia, 5 dias por semana. 

• O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 
oferecida pelo fabricante. 

10 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 10.1 - Atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) que a licitante já forneceu satisfatoriamente o objeto. 
 10.2 - Em virtude do mecanismo de compras conjuntas ora adotado pelo MP e pela quantidade 
de fornecimento simultâneo a ser executado pelos diversos órgãos da Administração Pública, 
participantes do certame, exige-se o fornecimento de atestado de capacidade técnica referenciando 
um quantitativo mínimo de 50% do volume estimado para o item a que deseja concorrer. 
 
11 – COMPROVAÇÃO DE DESEMPENHO 
 

11.1 Após a fase de lances, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar ficará 
obrigado a apresentar à Comissão de Licitação relatório emitido pelo site https://www.passmark.com/, 
no prazo de 2(dois) dias úteis comprovando o desempenho dos equipamentos e materiais ofertados, a 
fim de garantir sua qualidade e atendimento de todos os requisitos descritos no Anexo I – 
Especificações Técnicas, deste termo de referência. O relatório deverá ser anexado no comprasnet. 
 11.2 Para avaliação dos processadores e placas gráficas foi tomado como fonte de consulta o 
site https://www.passmark.com/, esta avaliação toma como parâmetro o resultado de CPU MARK para 
processadores e G3D Mark para placas gráficas, para facilitar o acesso a esta informação seguem os 
links: 

CPU:  
 https://www.cpubenchmark.net/high_end_cpus.html 
 

GPU / Placa gráfica:  
 https://www.videocardbenchmark.net/high_end_gpus.html 
 
Como descrito no edital, os processadores e placas de vídeo ofertados devem ter valor igual ou 
superior no parâmetro solicitado. 
 
12 - DA EXECUÇÃO: 
12.1 – Imediata. 
 
13 – DO FORNECIMENTO: 

https://www.passmark.com/
https://www.passmark.com/
https://www.cpubenchmark.net/high_end_cpus.html
https://www.videocardbenchmark.net/high_end_gpus.html
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13.1 – Imediato. 
 
14 – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS: 
14.1- Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% do valor do contrato, 
servindo de base o valor unitário da proposta, através de termo aditivo. 
 
15 – DA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
.15.1 – A avaliação da proposta será pelo menor preço por item. 
15.2 - Apresentar, juntamente com a proposta, prospectos de fabrica dos itens, com 
especificações técnicas dos mesmos, conforme a marca e modelo ofertado. 
 
16 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
16.1 – O prazo para execução dos serviços será de no máximo 30 dias, contados a partir da emissão 
da Ordem de Serviço pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
 
17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1 - Os recursos que custearão as aquisições são advindos da Secretaria de Administração e 
Gestão de Pessoas. 

Programa Orçamentário Ficha 
19.126.2001.2.336 - Manutenção da Coordenação de Tecnologia da 
Informação. 

213 

 
18 – DO PAGAMENTO: 
18.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal /Fatura. 
 
18.2 - O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário na conta da Contratada, após a 
efetiva prestação dos serviços, mediante ateste do Setor Responsável da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia. 
 
19 – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
19.1 - Os serviços executados deverão ser garantidos pela LICITADA pelo período de 36 meses, 
contados do recebimento final dos mesmos pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia. 
 
20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Todas as dúvidas inerentes à execução dos serviços ora contratados serão respondidas pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
20.2 - O acesso às dependências da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deverá ser feito no horário de 
expediente das 08:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira. 
Santa Luzia, 23 de Abril de 2019. 

_________________________________ 
Cood.De Tecnologia Da Informação 

José Roberto Coelho 
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ANEXO II 
 

MODELO PARA COMPOSIÇÃO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2019 
 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  
CEP: 
CIDADE:  
ESTADO:  
TELEFONE:  
E-MAIL: 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 
 

 
DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações 
contidas no ANEXO I –Termo de Referência do Objeto deste Edital.  
 
DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os 
custos com materiais e serviços necessários à entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições 
de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens faltantes.  
 
Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  
 
 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 

 
_________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
 

 
DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
____________________________________ (número de inscrição), sediada 
_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as Penas 
da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo 
licitatório. 
 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 
 
______________________________________________________ (nome da empresa), CNPJ 
________________________ (número de inscrição), sediada ______________________________  
________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 
instaurada pelo Município de Santa Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico RP Nº 
058/2019, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, de 
27.10.1999, publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do 
Decreto nº 3.555, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

 
___________________ (Local), ______ de ______________ de 2019. 

 
 

_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 
(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de 
direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Santa 
Luzia, na modalidade de Pregão Eletrônico RP Nº 058/2019, que não foi declarada 
INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 
 

_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI  
 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
A empresa ______________________________________, CNPJ ______________________, sediada no 
endereço ________________________________________________ (endereço completo), DECLARA, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 

____________________ , ______ de ______________ de 2019. 
 
 

_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ----- /2019 
 

Processo Administrativo nº 116/2019 

Pregão Eletrônico RP N°058/2019 

 

Aos ...... (.......................) dia (s) do mês de ...................................de 2019, o MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ N.º 18.715.409/0001-50, com sede na Av. VIII, nº: 50, B. 
Carreira Comprida, Santa Luzia / MG, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas torna público que, devidamente autorizada pelo Secretário Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas Sr. THOMÁS LAFETÁ ALVARENGA, portador do CPF nº 
056.265.126-83, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.388, de 13 
de agosto de 2018, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 
pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
do Decreto nº 4.485, de 25 de novembro de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de 
outubro de 2016, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da IN/MARE nº 8, de 4 de 
dezembro de 1998 e legislação correlata e da IN/SLTI/MP nº 2, de 11 de outubro de 2010, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para   Registro   de   Preços   nº   
058/2019,   cujo   resultado   foi   homologado pelo Sr. THOMAS LAFETA ALVARENGA, 
passando a fazer parte integrante desta juntamente com os itens constantes no Anexo I do 
Termo de Referência, oferecidos pela empresa ---- inscrita no CPNJ nº----, com sede -----, 
cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima numerado, sob as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas a AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
FUTURO DE NOTEBOOKS E MICROCOMPUTADORES, vinculando ao prazo de 12 (doze) 
meses no Município de Santa Luzia/MG, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 058/2019, 
com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos conforme modelo 
abaixo apresentado. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. A prefeitura não será obrigada a adquirir 
o(s) serviços referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras; ou cancelar esta Ata, 
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
empresa signatária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
são os constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico SRP nº: 058/2019. 

2.3. Para cada objeto entregue decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº: 058/2019, que a 
precedeu e integra o presente Instrumento. 

2.4. Para cada objeto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº: 058/2019, pelas empresas signatárias da presente 
Ata, a qual também a integra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da prefeitura de 
Santa Luzia. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão consultar à prefeitura sobre a 
possibilidade de adesão. 

3.3. Caberá à empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta Ata, 
assumidas com a prefeitura. 
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3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem precedente não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
itens licitados e registrados nesta Ata de Registro de Preços para a prefeitura. 

3.5. O quantitativo decorrente das adesões à presente Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata 
para a prefeitura, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.6. Após a autorização da prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado prazo de vigência desta Ata. 

3.6.1. A prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo de noventa dias de que trata o item anterior, respeitado o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.7. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão à 
presente Ata de Registro de Preços.. 

3.8. A presente Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a 
partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do 
Contrato, definido no Termos de Referência. 

A empresa signatária deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e 
demais condições estipuladas em sua proposta comercial.  

4.2. Deverá a empresa signatária comunicar à prefeitura, por intermédio da Secretaria de 
Administração, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao 
vencimento do prazo de entrega dos itens adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do 
fornecimento, informando os motivos correlatos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 

5.1. O recebimento do objeto licitado será efetuado conforme Termo de Referência – Anexo 
I. 

5.2.  Caberá ao Fiscal do Contrato verificar as condições de entrega, e efetuar o aceite ou 
recusa do item, conforme verifique sua fidelidade ao objeto licitado. 

5.3. Conforme disposto no art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93 "o recebimento provisório ou 
definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, 
nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato". 
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS OBJETOS LICITADOS 

6.1. A empresa signatária, beneficiária da presente Ata de Registro de Preços, é obrigada a 
atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento à empresa signatária da presente Ata será efetuado em conformidade 
com as disposições nela contidas, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer 
pretexto. 

7.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

7.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 
CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a 
variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei nº 8.666/93. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa signatária enquanto pendente de 
liquidação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 28 do 
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o impedimento de 
licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro de 
fornecedores da prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e 
sanções previstas no Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

8.1.1. Cometer fraude fiscal; 

8.1.2. Apresentar documento falso; 

8.1.3. Fizer declaração falsa; 

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato 
decorrente da ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
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8.1.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

8.1.7. Não mantiver a proposta; 

8.1.8. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.2. Para os fins do disposto no subitem 8.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os 
descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Além do previsto no subitem 8.1, pela inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos I a XI, 
da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar à empresa signatária as seguintes 
penalidades, sem o prejuízo de outras e da responsabilidade civil e criminal: 

8.3.1. Multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da parcela 
inadimplida no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

8.3.2. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor do contrato, 
no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, limitado a 10% do 
valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades; 

8.3.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos ao 
licitante vencedor ou cobradas diretamente pela prefeitura, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Item. 

8.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 

8.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à empresa signatária o 
direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à 
prefeitura promover as negociações perante os fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a prefeitura convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

9.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

9.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
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9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, a prefeitura poderá: 

9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

9.5.2.1  Não havendo êxito nas negociações, a prefeitura deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

9.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela prefeitura, sem justificativa aceitável; 

9.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

9.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 

9.6.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.6.1, 9.6.2 e 9.6.4 
será formalizado por despacho da autoridade competente da prefeitura, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

9.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

9.7.1.  Por razão de interesse público; ou 

9.7.2. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nesta Ata, serão decididos pela 
prefeitura, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. O foro da comarca de Santa Luzia é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram a presente Ata, o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 058/2019 e seus Anexos 
e a PROPOSTA da empresa signatária desta ata. 

E, assim, por estarem justas e acordes, firmam o presente Instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e 
subscritas. 

Santa Luzia-MG, ......... de ............. de 2019 
 
 
 

________________________________________ 
THOMAS LAFETA ALVARENGA 

Secretário Mun. de Administração e Gestão de Pessoas 
 
 

________________________________________ 
Nome 

Empresa 

 

TESTEMUNHAS: 

1)  Nome:_________________________ 

CPF:___________________________ 

 

2)  Nome: _________________________ 

 CPF:___________________________ 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO: XXX/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E 
A EMPRESA xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG, inscrito no CNPJ  sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede 
na Av. VIII, nº: 50 B. Carreira Comprida, Santa Luzia/MG, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr. .................................., portador do CPF nº 
xxxxxxxxxxxxx, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº: 3.338, de 13 
de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, Bairro: XXXXXXX, Município: 
XXXXXXX, CEP: XX.XXX-XXX Telefone (XX) XXXX- XXXX, CNPJ  n° XX.XXX.XXX/XXXX-
XX , neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, CPF nºXXX.XXX.XXX-XXX doravante 
denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja celebração foi autorizada 
pela homologação constante do Pregão Eletrônico Nº 058/2019, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e; com as 
normas e condições fixadas no ato convocatório e seus anexos, e de acordo com as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E MICROCOMPUTADORES, 
vinculando ao prazo de 12 (doze) meses no Município de Santa Luzia/MG, em resultante da 
Ata de Registro de Preços nº....../2019 e em atendimento à solicitação 
_________________________, conforme a proposta vencedora e as especificações constantes do 
Anexos I – Termo de Referência, do Edital Pregão Eletrônico SRP nº: 058/2019 e demais 
anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       
 
VALOR GLOBAL R$ .................................... 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO  

2.1 O fornecimento será feito pela contratada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a 
partir da entrega do Pedido de Fornecimento ou Nota de Empenho pela Coordenação do 
Contrato, definido no Termo de Referência – Anexo I.  

2.2 O produto deverá atender as especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO  

3.1. O presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e término em xx/xx/20xx.  
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Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, excepcionalmente, nas 
hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. O valor global do contrato para os itens vencidos pelo licitante acima definido é de R$ 
xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Parágrafo Primeiro - Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão 
representados na respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante 
deste contrato.  

Parágrafo Segundo – os pagamentos se darão após a verificação e o aceite por parte da 
Fiscalização dos quantitativos comprovadamente utilizados.  

Parágrafo Terceiro - Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo 
prazo do período do contrato, salvo mudança na Política Econômica, quando será utilizado 
para reajuste o INPC ou outro índice que o substitua, determinado pelo Governo Federal, 
para restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, o que faculta Termo Aditivo ao 
contrato.  

Parágrafo Quarto - A mudança superveniente da política econômica adotada pelo Governo 
Federal, no tocante a preços, reajustamento ou outra qualquer condição que repercuta na 
execução do presente contrato, deverá ser ao mesmo, adaptada mediante o competente 
aditamento.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ao licitante vencedor será efetuado em conformidade com as disposições 
contidas neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.  
Paragrafo Primeiro: A contratada deverá enviar a nota fiscal em arquivo PDF para o e-mail: 
nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br, para acompanhamento da chegada da mesma na 
secretaria de finanças; 
5.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

5.3.  Para efeito do contido no Artigo 40 inciso XIV alínea “d” da Lei nº 8.666/93, após 
requerimento do contratado, fica estabelecido que os pagamentos efetuados em atraso pela 
CONTRATANTE serão monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, levando-se em consideração a 
variação deste índice entre o mês do vencimento da prestação e o efetivo pagamento. 
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 
da Lei nº 8.666/93. 

5.5. Do valor apresentado para pagamento, será efetuada a retenção na fonte, referente ao 
IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; CSLL – Contribuição Sobre o Lucro Líquido; 
COFINS – Contribuição para a Seguridade Social, e a Contribuição para o PIS- PASEP, em 
obediência ao disposto na Lei no 9.430/96 e na Instrução Normativa Conjunta SRF no 1, de 
9/1/97, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do 

mailto:nffornecedor@santaluzia.mg.gov.br
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Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho. 

5.6. O pagamento será efetuado mediante depósito na conta-corrente, agência e banco 
indicados pelo licitante vencedor. 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das 
dotações orçamentárias abaixo:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME LEGAL  

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 
8.666/93, com alterações posteriores, sendo decorrente de processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº: 058/2019 e todos os documentos apresentados pelo Contratado 
integram este instrumento independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas na ata de 
registro de preço; 

8.2. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente contrato; 

8.3. Exercer a fiscalização do contrato; 

8.4. Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no 
edital e na ata de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  Substituir ou repor os objetos/serviços que não estiverem de acordo com as 
especificações do Anexo I, nos prazos estipulados no Termo de Referência, contados a partir 
da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia; 

9.2. Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, exigidas no Edital e anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços. 

9.4. Entregar o objeto/serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, 
quando solicitados; 

9.5. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 
incluídas no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 
seguro e descarregamento das mercadorias; 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
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providências cabíveis; 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  

9.8. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a 
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal no que couber, assegurado o contraditório e a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo de 5 (cinco) anos conforme artigo 7º da lei 10520; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

11.3. A sanção prevista na alínea b deste item poderá ser aplicada cumulativamente a 
qualquer outra. 

11.4.  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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11.5. A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 
eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 
contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado 
o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 
contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício 
do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do 
contratado. 

11.8. A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de 
Santa Luzia e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias.  

11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar 
qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de 
que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 
8.666/93, por Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO  

13.1.  A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no “Minas Gerais” para os 
efeitos legais previstos na legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Luzia para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios decorrentes do presente contrato.  

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Santa Luzia, XX de XXXXX de 20XX. 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário Municipal de XXXXXXX 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
Contratado 

 

Testemunhas: 1.                                                                      2 – 
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